LEI Nº2370 DE 06 DE MARÇO DE 2002        

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 13.500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº4320/64, a abrir Crédito Especial no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos seguintes Projetos e/ou Atividades, com as seguintes classificações e codificações:

a) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura



02 – Ensino Fundamental

     12.361.00471.023 – Construção, Ampliação e/ou Reformas em Prédios Escolares

     4.4.90.51.00 – Obras e Instalações




          R$ 5.000,00
b) 06 – Secretaria Municipal da Ind. Com. e Turismo

01 – SMICT

22.661.00922036 – Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.13.01.01 – FGTS – Servidores 




          R$    500,00
3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores




          R$    500,00











          R$ 1.000,00

c) 09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

01 – SMOV

2678201012.075 – Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.13.01.01 – FGTS – Servidores 





  R$ 500,00
d) 08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

02 – SMSSAS

1030300342.079 – Saúde Mental – Cota Federal

3.3.90.30.00 – Material de Consumo




          R$ 1.000,00

e) 07 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

01 – SMAMA

07.01-206010076 2043 – Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.09.01.00 – Salário Família





             R$ 500,00

f) 08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assist. Social

01 – Fundo Municipal da Saúde

0801-10.301.00342051 – Assistência Médica Sanitária a População

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física











          R$ 5.000,00
g) 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos Não computáveis na Educação

0504-133920054 2033 – Manutenção das Atividades Culturais

3.1.90.09.01.00 – Salário Família






  R$ 500, TOTAL 









        R$ 13.500,00

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo 1º:

a) redução da seguinte dotação orçamentária:

    05.02-12.361.00471.003 – 4.4.90.51.0 – Crédito 529 

          R$ 5.000,00
b) redução da seguinte dotação orçamentária

06.01 – 2266100921.007 – 4.4.90.51.00 – Código 651

          R$ 1.000,00
c) redução da seguinte dotação orçamentária:

09.01 – 154520064.1016 – 4.4.90.52.00 – Código 916


  R$ 500,00
d) transferência de recursos do Governo Federal para o Programa de Saúde Mental










          R$ 1.000,00

e) redução da seguinte dotação orçamentária:

07.01-2060100762043 – 3.3.90.14.03.00 – Código 716


  R$ 500,00

f) redução da seguinte dotação orçamentária: 

0801-103010034.2051-3.3.90.39.99.00 – Código 818


          R$ 5.000,00

g) redução da seguinte dotação orçamentária:

0504 1339200542033 – 3.3.90.33.00 – código 587



  R$ 500,00

TOTAL GERAL







        R$ 13.500,00

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2002

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal
